
                                                                                            
 

ICMS MONOFASICO – CONFORME CONVENIO 199/2022 - CST 53 

CADASTRO DE PRODUTO – EXEMPLO BIODIESEL 

Na tela principal deve ser informado um tipo de produto vinculado ao Tipo Combustível. 

 

 

Ainda no cadastro na aba Dados Combustível devem ser preenchidos os campos conforme exemplo abaixo: 

 



                                                                                            
CADASTRO DE TRIBUTACAO  

Acessar a opção Geral > Tributação > Tributação 

 

Na faixa 1 – ICMS, quando utilizado a CST 53 e o Tipo de Base de Cálculo “Em Quantidade” irá habilitar os campos 

“Fator Quantitativo de Divisão”, “Valor Alíquota” e “% Base de ICMS Próprio”. 

Ao utilizar a CST 53 com o Tipo de Base de Cálculo “Em Quantidade”, o sistema irá dividir a quantidade de produtos 

pelo “Fator Quantitativo de Divisão” informado no cadastro da tributação e posteriormente multiplique pelo 

Percentual da base de ICMS Próprio, para encontrar a base de cálculo. Para o cálculo do imposto o sistema 

multiplica a base de cálculo pelo valor da alíquota informado no cadastro da tributação. Para o percentual de 

redução da base, o sistema irá considerar a diferença entre 100 menos o valor informado para o campo “% Base de 

ICMS Próprio”. 

CONVÊNIO ICMS Nº 199, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

CAPÍTULO II - DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO 

Cláusula sétima As alíquotas do ICMS ficam instituídas e fixadas, nos termos do inciso IV do § 4º do 
art. 155 da Constituição Federal, nos seguintes valores: 

I – Para o diesel e biodiesel, em R$ 0,9456; 

 



                                                                                            
 

CADASTRO DE ORIENTADOR DE OPERACAO  

Incluído o novo código de CST “53 – Tributação monofásica sobre combustíveis com 

recolhimento diferido” para as faixas de ICMS e ICMS-ST. 

 

Em Geral > Orientador Operação, na opção “Tributação/Incidência – F10”, ao informar a CST 

“53” paras as faixas “1 – ICMS” e “5 – SUBST. TRIBUTÁRIA” o sistema apresentará o mesmo 

comportamento utilizado para a CST 51. 

 



                                                                                            
 

No arquivo XML, ao utilizar a CST 53, com Tipo de Base de Cálculo “Em Quantidade”, o sistema irá gerar o grupo 

<ICMS53>, com as tags previstas para este, conforme Nota Técnica 2023.001 (v1.20): 

• Tag <orig>; 

• Tag <CST>: preenchido com o código 53; 

• Tag <qBCMono>: preenchida com a Base de Cálculo Bruta de ICMS do Produto; 

• Tag <adRemICMS>: preenchida com a Alíquota de ICMS do Produto; 

• Tag <vICMSMonoOp>: preenchida com o resultado da multiplicação da Base de Cálculo Bruta pela Alíquota de 

ICMS do Produto; 

• Tag <pDif>: preenchida com o resultado da diferença entre 100 e o Percentual de ICMS Próprio; 

• Tag <vICMSMonoDif>: preenchida com o resultado da multiplicação 

 

 

 

 

 

212. 

12 

N37a qBCMono Quantida
de 
Tributada 

Informar a BC do ICMS em quantidade conforme unidade de medida estabelecida na 

legislação para o produto. 

45.000 Litros 

212. 
13 

N38 adRemIC 
MS 

Alíquota adRem do 
imposto 

Alíquota ad rem do ICMS estabelecida na legislação para o produto. R$ 0,9456 reais por litros 

212. 

14 

N41a 
vICMSMo 

noOp 

Valor do ICMS da 
operação 

O valor do ICMS é obtido pela multiplicação da alíquota ad rem pela quantidade do 
produto conforme unidade de medida estabelecida em legislação, como se não 

houvesse o diferimento 

= R$ 42.552 (ICMS 

Total) 

212. 

15 

N42 pDif Percentual do 
diferimento 

No caso de diferimento total, informar o percentual de diferimento "100". Para MT 33,33% dos  0,9456  

245. 
74 

N43 vICMSMo 
noDif 

Valor do ICMS 
diferido 

O valor do ICMS é obtido pela multiplicação da alíquota ad rem pela quantidade do 
produto conforme unidade de medida estabelecida, multiplicado pelo percentual de 

diferimento. 

45.000 lts x 0,9456 x 33,33%  =      = R$ 
14.182,58 

212. 
18 

N39 vICMSMo 
no 

Valor do ICMS 
próprio devido 

O valor do ICMS próprio devido é o resultado do valor do ICMS da operação menos 
valor do 

ICMS diferido. 

= R$ 42.552,00 – R$ 14.182,58 

= 28.369,42 ou seja 

66,67% dos 0,9456 

 

 


